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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
033/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS
DE GOIÁS-OVG E CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE,
NOS TERMOS SEGUINTES:

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa jurídica de direito privado,
qualificada como Organização Social (OS), sediada na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74230-130,
nesta Capital, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, neste ato, representada
por sua Diretora Geral Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado, brasileira, casada, economista, RG nº
16xxx88 – SPTC/GO, CPF nº 423.xxx.xxx-49 e por seu Diretor Administra�vo Financeiro Sérgio Borges
Fonseca Júnior, brasileiro, casado, economista, RG nº 13xxx912 – SSP/MG, CPF nº 097.xxx.xxx-13, ambos
residentes e domiciliados nesta Capital, denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa jurídica de direito privado, cons�tuída como
associação civil, sem fins lucra�vos, sem fins econômicos, sediada na Rua Tabapuã, 445, Bairro: Itaim Bibi,
CEP: 04533-001 São Paulo – SP, com inscrições no CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) nº.
111.554.262.117 e Municipal (SP) nº. 1.121.393, e com Unidade de Operação Goiânia, inscrita no
CNPJ/MF nº. 61.600.839/0009-02, neste ato representado pelo seu procurador substabelecido, Júlio
Cesar da Silva, portador do RG 14xxxx-7 SSP/MT e CPF n° 728.xxx.xxx-53, residente e domiciliado em
Goiânia-GO, a seguir denominada apenas como CONTRATADA, acordam em celebrar o presente Termo
Adi�vo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 033/2022, Processo nº 202200058002591, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

Cons�tui objeto do presente instrumento, aditar o Contrato Principal em sua CLÁUSULA
DÉCIMA – DA VIGÊNCIA (caput), passando a vigorar a seguinte redação:

 
“CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

 

O presente contrato terá sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, a par�r de 19/07/2024,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme Regulamento de Compras vigente, mediante
jus�fica�va prévia e no interesse exclusivo da CONTRATANTE, devendo o extrato ser publicado no Portal da
Transparência do site da OVG.”

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS RATIFICAÇÕES

 



Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Principal e adi�vos não
modificadas por este instrumento.

 

E por acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento.

 

 

 

 

Sérgio Borges Fonseca Júnior

Diretor Administra�vo e Financeiro – OVG

 

 

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado

Diretora Geral – OVG

 

 

 

Julio Cesar da Silva

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
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8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO BORGES FONSECA JUNIOR, Diretor (a), em
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